
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL S/N 
06191001/0001-47 Exercício: 2022 

CÓDIGO 

NOTA DE EMPENHO Nº 318001 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA DE CULTURA 

SECRETARIA DE CULTURA 22 . 00 

13.392.0597.2191.0000 

3.3.90.39.23 

Apoio, Incentivo a Produção e a Difusão das Manifestações Culturais 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

SALDO ANTERIOR EMPENHADO ATÉ A DATA 
1

1 
VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL 

FICHA .. : 1201 DATA .. : 18/03/2022 LICITAÇÃO .. : DOCUMENTO .. : OUTROS 

CREDOR •• : J. I. MARQUES - EPP 

CNPJ/CPF: 24.630.431/0001-08 

ENDEREÇO: AV. TABAJARA, QUADRA 024 

CÓDIGO: 1829 

CIDADE .. : SANTA LUZIA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

U.F .. :: MA 

VALOR QUE SE EMPENHA REF. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS, 
NO PLANEJAMENTO, PREPARAÇÃO, PRODUÇÃO E ORGANIZAÇÃO DO ANIVERSARIO DA CIDADE, NO MUNICIPIO 
DE SANTA LUZIA-MA, CONFORME CONTRATO Nº 120/2022 - PREGÃO ELETRONICO Nº 021/2021. 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global I VALOR/TOTAL.. 138.852,78 1 

cento e trinta e oito mil, oitocentos e cinquenta e dois reais e sei 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 
as condições deste documento. 

ReJ 



ESTADO DO MARANHÃO 

N: PROC. 0,1 l+ / _21,

N: fl. = ::_ 
ASSIN=;A 

Prefeitura de Santa Luzia, CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Secretaria de Governo e Gestão 

Av. Nagíb Haíckel, s/n9 - Cep: 65.390-000 / Santa LUZIA/MA 

CONTRA TO Nº 120/2022. 
PROC. ADM. Nº 037/2022. 

Adesão à Ata de Registro de Preço nº 043/2021 do Pregão Eletrônico nº 021/2021, originária do 
Município de Governador Newton Bel/o/MA. 

1 O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/ MA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 06.191.001/0001-47 com sede na Avenida Nagib Haickel, s/nº, Centro, Santa 
Luzia/MA, doravante denominada CONTRATANTE, doravante designada CONTRATANTE, neste ato 
representado pela Secretária Municipal Governo e Gestão, a Sra. JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO, 
portador do RG nº 014848042000-9 SSP/MA e do CPF nº 006.438.753-44, residente e domiciliada nesta 
Cidade, e do outro lado a empresa J. 1. MARQUES-.. EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 24.630.431/0001-08, 
sediada na Av. Tabajara, nº 02, Quadra 024, .C~9tro, Santa Luzia/MA, CEP: 65.390-000, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. JOSÉ IERLANDIO MARQUES, brasileiro, 
empresário, portador do RG nº 96031078260 SESP/CE e do CPF nº 621.891.403-82, residente e 
domiciliado na Estrada BR 222, nº 20, KM 47 - Centro~ Santa Luzia/MA, CEP: 65.390-000. Resolvem 
celebrar o presente Contrato decorreqte dà Ade,.ã.9 çómo Carona, ªº .registro de preços nº 043/2021, 
do Pre~!~<~letrônico nº 021/2021, ~ro9e.sso Admin.i.ftrativo nº 075/202t or.iiji~ãria do Município de 
Governador Newton Be.llo/MA, com fundamentq.gq.E>ecreto nº 7 .89?1d~e da 4E:liJl'lº 8. 666, dE:l. 2lde junho 
de 1993, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. O presente contrato tem por objeto Contratação de empresa especializada em organização de 
eventos, para planejamento, preparação, produção e organização do Aniversário da cidade, no 
Município de Santa Luzia/MA, em regime de Empreitada por preço unitário, de acordo com a proposta 
adjudicada e em conformidade com o descrito no Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 021 /2021 
que lhe deu origem, partes integrantes deste instrumento como se nele estivessem transcritos. 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. UNIT. TOTAL 
ALUGUEL DE ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL DE PEQUENO PORTE TIPO 
A - devendo ser composta de no mínimo os seguintes itens: com 1 mesa de 

3 iluminação digital de 24 canais, 2 torres de luz tipo pirulito para bancada geral. DIARIA 2 3.998,93 . 7.997,86 
2 sei light, 8 lâmpadas par led, 1 rack dimmer de 12canais, 1 máquina de 
fumaca, toda estrutura com cabeamento para lioacão com operador 
ATRAÇOES ARTISTICAS (DANÇAS) LOCAL E REGIONAL: Contratação de 
atrações (artística/dança) de renome regional de médio porte; estilo com 

CACHÊ 4 predominância variada para realização de apresentação com duração 5 3.498,95 17.494,75 
mínima de 01 (uma) hora; incluindo as despesas de toda a equipe com 
hosoedagem, alimentacão /lanche). 

SECRETARIA DE PREFEITURA DE 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MA I S 

Pagina 1 de 10 



1 

•

··•·)i 

, 

. 
ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura de Santa Luzia, CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Secretaria de Governo e Gestão 

Av. Nagíb Haíckel, s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa LUZIA/MA 

BANDAS LOCAIS: Contratação de atrações ( artístíca/banda) local de 

7 pequeno porte; estilo musical e repertorio variado com predominância do 
CACHÊ 5 4.998,97 período para realização de show com duração mínima de 03 (três) horas nos 

eventos da Prefeitura Municipal. 

10 BANHEIRO QUIMICO - Contratação de 10 banheiros químicos higienizados, 
DIÁRIA 4 348,93 com limpeza diária. 

GERADOR DE ENERGIA: serviço de locação de grupo gerador de energia 
móvel, fixado em reboque ou caminhão, silenciado, com capacidade mínima 

14 de 180 KVA, trifásico, tensão 380/220 watts, 60 Hz, abastecido, operadores 
DIÁRIA 2 2.498,93 e auxiliares, cabos elétricos para ligação, aterramento, extintores de incêndio, 

incluindo despesa com hospedagem, alimentação e transporte de todo 
material e equipe para uso diário 12 horas. 
ILUMINAÇÃO BASICA, ESPECIAL, BRANCA, GRID E PAINEL DE LED 
ALTA DEFINIÇÃO: Serviço de locação com montagem e desmontagem de 
painel de led em alta definição com dimensões 3x4 com técnica, sistema de 
iluminação para palco, composta no mínimo de 36 refletores lâmpada PAR 
1.000 watts, 16 movingsheads, 02 maquinas de fumaça de 1.500 watts cada, 
04 strobos, 04 minibrut's, set light, 01 mesa controladora digital, palhas, 

16 cabeamento e assessorias. Iluminação branca composta no mínimo de 20 DIARIA 2 4.498,67 
refletores de 1.00watts cada com estrutura de suporte e candeamento para 
clarear toda área do evento e apresentação das quadrilhas. Gríd em estrutura 
030, para sustentação do equipamento no palco, medindp 10mx 8,0 m x 
5,0m reguláveis, pessoal técnico e de apoio, extintore$Qeinc(lndio,jncluindo 
despesas com hospedagem, alimentação e transpqJ'te deJpdp.material e 
equipe. (1 UNID x 30 DIAS). 

19 
LOCUTOR PARA CERIMONIA - profissional cªpacitado, para .leitura na DIARIA 2 498,93 
realização dos séricos na área cerimonialista. 

20 
ORNAMENTAÇÃO E .• _DECORAÇÃO; Contr?\?2ão Qê> equipe para 

•10.00R/10 ornamentaçãoe-óElcoraçãode toda áreae.e-struturadp57~7rtoscomo palco · .. -
e toda área reservada, com a temática dafestaoferecida./projeto em anexo). 
PALC04m de largura por4m de profundidade mamado em_ estrutura tubular, 

DIA~!~ 
... •;:[~i ••• T 

21 com 1 mt de faura do chão ao tablado, e 1 mtde altura do tablado sem i 
cobertura ... 

SEGURANÇA: Serviço de equipe de segurança formado 20 (vinte) homens, 
24 desarmados, uniformizados, capacitados para execução de segurança de DIARIA 4 248,67 

grandes eventos, incluindo despesas com alimentação (lanche) à equipe. 
SONORIZAÇÃO 1: Serviço de locação com montagem e desmontagem de 
sistema de sonorização para palestra, com potência que atenda toda a àrea 

31 
do evento, composto de 01 mesa 02 microfones sem fio, com reprodutos de DIARIA 2 2.998,93 
cd, dvd e usb, amplificadores, efeitos, equalizadores, compressores, e 
demais equipamentos, extintores de incêndio de acordo com as exigências 
do corpo de bombeiros, pessoal técnico e de apoio. 
TENDA li: Contratação de locação de tenda em estrutura tubular, com 

34 cobertura de lona impermeável (10,00m x 10,00m) com 3,0 metros de altura DIARIA 4 4.498,00 
do chão, nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 100w 

VALOR GLOBAL 

CLÁUSULA SEGUNDA· DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E INÍCIO: 

24.994,85 

1.395,72 

4.997,86 

8.997,34 

997,86 

39.996,00 

6.996,00 

994,68 

5.997,86 

17.992,00 

138.852,78 

2.1. O período de execução e vigência do presente Contrato será até 18 de abril de 2022 do exercício do 
respectivo crédito orçamentário, a contar da sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA · DA GARANTIA: 

~•~ 
SEC R ETARI A DE P RE FEIT U R A DE 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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ESTADO DO MARANHÃO A.SS I NA; RA 

Prefeitura de Santa Luzia, CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Secretaria de Governo e Gestão 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa LUZIA/MA 

3.1. Não será exigida para esta contratação. 

CLÁUSULA QUARTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRA TO: 

4.1. A fiscalização e acompanhamento da prestação dos serviços por servidores especialmente 
designados, na forma prevista pela Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA· DO VALOR: 

5.1. O valor global do presente instrumento é de R$ 138.852,78 (cento e trinta e oito mil, oitocentos e 
cinquenta e dois reais e setenta e oito centavos) para o período da contratação. 

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, 
encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e 
mão-de-obra a serem empregados, seguros, despesas com transporte, hospedagem, diárias, 
alimentação, e quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento desta contratação. 

CLAUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕE$ ADA: 

Dos Serviços: 

6.1. Prestar os serviços nas suas no horáriqdeéxpediente; 

6.2 .. Prestar os serviços, rigorosamentEt nas espieciti 
instrumento; 

6.3. Os serviços deverão ser prestados, de acordo com a Ordem de serviço, durante o prazo de vigência 
deste contrato; 

6.4. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das 
obrigações decorrentes deste contrato; 

6.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 

6.7. Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 

6.8. Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02 (dois) 
dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 05 
(cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 

6.9. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 
presente contrato; -\--

:=c:9::t:: ~'. 
SECRETARIA DE PREFEITURA DE 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FA Z ENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia, CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo e Gestão 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa LUZIA/MA 

6.1 O. Manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações assumidas, 
atendendo todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.11. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos serviços 
prestados, inclusive suas quantidades e qualidades, competindo-lhe também a dos serviços que não 
aceitos pela fiscalização da Contratante deverão ser trocados; 

6.12. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que porventura 
ocorram na prestação dos serviços e o uso indevido de patentes e registros; e 

6.13. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, relativamente a 
execução do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA· DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

7.1. Efetuar o pagamento, mediante apresentação de nota fiscal pela CONTRATADA, devidamente 
atestada pela Secretaria requisitante solicitação de pagamento e documentos 
necessários; 

7.2. Designar profissional, para atuar com 

7.3.Comunicar a Contratada, qualql!er prgblem 

CLÁUSULAOITAVA DO PAGAMENTO: 

mo, acompanhar a entrega dos produtos; 

rn .entregues. 

8.1. Os pagamentos serão efetuados no deêó stação dos serviços, medial'lt~ ;:)presentação de 
documento(s) fiscal(is) válido(s), após o atesto pela CONTRATANTE, no prazo de até 15 dias úteis. 

8.2. Para fins de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o documento fiscal, os 
seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS; 

c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelos respectivos órgãos. 

8.2.1. A não-apresentação da Certificado de Regularidade do FGTS, da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT) e da Certidão Negativa de Débito (CND) relativa aos Tributos estaduais e municipais, 
ou a irregularidade destas, não acarretará retenção do pagamento. Entretanto, a CONTRATADA será 
comunicada quanto à apresentação de tais documentos em ª .. te.· .·.30 (trinta) dias, s~\pe". a de rescisão 
contratual e demais penalidades cabíveis. '" 

G'óVERNºó SÂiü!~Á <ifiP. 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia, CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo e Gestão 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa LUZIA/MA 

8.2.2. Decorrido o prazo acima, persistindo a irregularidade, o Contrato poderá ser rescindido, sem 
prejuízo das demais penalidades cabíveis. 

8.2.3. Concomitante à comunicação à CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará à Caixa Econômica 
Federal no caso do CRF; à Receita Federal no caso de CND relativa aos Tributos Federais e no caso dos 
Tributos Estaduais e Municipais, aos seus respectivos órgãos. 

8.2.4. Caso o fornecimento seja recusado e/ou o documento fiscal apresente incorreção, o fornecimento 
será considerado como não efetuado e o prazo de pagamento será contado após a data de regularização, 
observado o prazo do atesto. 

8.2.5. Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, por meio 
de carta, ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagamentos 
incorretos devido à falta de informação. 

8.2.6. O CNPJ, que deverá constar no(s) documento(s) fiscal(is) apresentado(s), deverá ser o mesmo 
CNPJ que a CONTRATADA utilizou neste ln$trum 

8.2.7. O faturamento dos documentos fiscais./tê 
definido nas Condições Específicas da C 

p referência o local da prestação dos serviços 
Instrumento. 

8.3. Ocorrendo.atraso de pagameQto por c < . . • ... ·. NTRATANíl"E, .. $erá 
monetária decorrente desse atraso,.icom base nayariação pro rata tempore do 
entre ad/;ltaprevista para o pagamento e>9 data em qµeésse for 

cedida a atualização 
-M {FGV), verificada 

8.4. A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer ítulo, em bancos 
ou outras instituições do gênero, tampouco a cessão/negociação do crédito que implique na sub-rogação 
de direitos. 

8.5. Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas obrigações 
e responsabilidades assumidas. 

8.6. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito no Banco do Brasil, Agência nº 2581-X e Conta 
nº 40.235-4. 

CLÁUSULA NONA DA ATUALIZAÇÃO DO PREÇO: 

9.1. Os preços deste instrumento, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado 
da data de proposta de preços pela licitante ou nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início 
dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados adotando-se a fórmula abaixo 
e utilizando-se a variação acumulada em 12 (doze) meses do MENOR entre os seguintes valores: 

\-
~ 

SECRETARIA DE PREFEITURA DE 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia, CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo e Gestão 

N: PROC. f}jJt tu 
N: FL. Jl 8'1-

ASSINJ<lRA 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa LUZIA/MA 

a) IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, mantido pelo IBGE Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística; ou b) média aritmética simples dos índices IGPM, IGP-DI e INPC, conforme a 
seguinte fórmula: 

Pr = P + (P x V) 

Onde: 

Pr = preço reajustado, ou preço novo; 

P = preço atual (antes do reajuste); 

V = variação percentual obtida na forma do item 9.1. desta cláusula, de modo que (P x V) significa o 
acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste. 

9.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

9.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-
lo, ocorrerá a preclusão do direito. 

9.2.2. Também ocorrerá a preclusão do se o pedido for formulado depois de extinto o 
contrato. 

CLÁUSULA OECIMA DAS PENALIDADES: 

10.1. Na vigê Contrato, a CONTRATY.\DÂestarã>sujeita as s dnütindo-se a 
ampla defesa e os recursos previstos em Lei: 

' a) advertência; 

b) multa de mora correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor não executado, nos casos em que 
ensejarem sua rescisão contratual, determinada por ato unilateral e escrita do CONTRATANTE; 

c) suspensão temporária da possibilidade de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da suspensão. 

§ Único - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
prevista na allnea "b". -.L_ 
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: ~· 

SECRETA R I A DE PREFE I TURA DE ~ 
GOVER SANTA LUZIA 
FAZENDO M UITO MAIS FA ZE NDO MUITO M A IS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia, CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo e Gestão 

~~ ~~oc. O jV,Z 
ASSINk-URA 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa LUZIA/MA 

11.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula 
Oitava: 

11.1.1. Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer: 

a) o não-cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações técnicas, 
projetos ou prazos; 

b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 
conclusão da prestação dos serviços, nos prazos estipulados; 

' e) atraso injustificado na prestação dos serviços; 

d) paralisação da prestação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 

e) não-manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação; 

D descumprimento do disposto no Inciso 
cabíveis; 

8.666/93, sem prejuízo das sanções penais 

g) subcontratação total do objeto deste 

h) subcontratação parcial do objeto do contra;to sem autorização expressa da administração, associação 
da CONTRATADA com outrem, cessão.ou transferência, total ou parcial,bern como a fusão, cisão ou 
incorporação, sem expressa anuência da .C.QNTRA TANTE; 

i) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 
sua execução, assim como, a de seus superiores; 

j) cometimento de falhas na execução deste Contrato; 

k) decretação de falência da CONTRATADA; 

1) dissolução da sociedade da CONTRATADA; 

m)alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a 
execução deste Contrato; 

n) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no 
processo administrativo a que se refere este Contrato; 

o) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execu~ste Contrato. 

PR
~eFrn:~, ~ 

SECRETARI A D E ~ 
GOVERNO SANTA LUZIA 

FA Z END O MUI TO MA!S F A ZENDO MUITO MAIS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia, CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo e Gestão 
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11.1.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE, 
reduzida a termo no Processo Administrativo. 

11.1.3. Judicialmente, nos termos da legislação. 

11.2. É prevista a rescisão, ainda, nos seguintes casos: 

a) supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação além do limite de acréscimos 
ou supressões que se fizerem de até 25% (Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste 
Contrato, estabelecido à época da celebração deste Instrumento, devidamente corrigido até a data da 
supressão, ressalvados os casos de concordância da CONTRATADA; 

b) suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
ou ainda, por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, asseguradq à ÇQNTR,ATADA, nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigaçõ~sij§süP]iqªs até que seja normalizada a situação; 

c) ocorrendo atraso superior a 90 (noven.tã).dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação. 

Os caso .. s ge.• •• rescisão contratµâl·s~~~ôJormalmente 
Administrativo,assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

Processo 

11.4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
Autoridade Competente. 

11.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "n" e "o" do subitem 11.1.1. e alíneas "a", "b" e 
"c" do subitem 11.2. sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, se for o caso. 

11.6. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto quando se tratar de casos fortuitos, força 
maior ou razões de interesse público, acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo das 
sanções previstas em lei ou neste instrumento: 

a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à 
CONTRATANTE; 

b) retenção dos créditos existentes em outras contratações, porventura vigentes e~e a.CONTRATANTE 
e a CONTRATADA, até o limite dos prejuízos causados; ~ 

==t:::: 
PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITC' MAIS 
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c) retenção/execução da garantia contratual, quando essa exigência estiver contida nas Condições 
Específicas da Contratação deste Instrumento, para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores 
das multas e indenizações a ela devidos. 

11.7. Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em parte, na forma prevista nas alíneas acima, 
a CONTRATADA será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
notificação, recolher o respectivo valor em Agência indicada pela CONTRATANTE, sob pena de imediata 
aplicação das medidas judiciais cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

12.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do município, para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 

Dotação Orçamentária: 02.22.00.13.392.0597.2191 - Apoio, Incentivo à Produção e a Difusão das 
Manifestações Culturais e Religiosas. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00- Outros 8(:)rviçosde Terceiros - Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recurso: 1.500.00/001.001. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA· DOS ACRÉ S E SUPRESSÕES: 

13.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nes mesmas condições da<próposta, acréscimos ou 
supressões que se fizerem de até 25% (Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado contratado. 

CLAÚSULA DÉCIMA.QUARTA · DA SUBCONTR4TA.ÇÃO: 

14.1. É vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do contrato é permita se for 
autorizada expressamente pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DA CONTRATAÇÃO E SUBORDINAÇÃO LEGAL: 

15.1. As partes CONTRATANTES submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames da 
Lei10.520/02 e o Decreto 3.555/2000 e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/93 e Lei Complementar 123/06. 

15.2. Constituirão partes integrantes deste Contrato, o Edital, seus Anexos, e a Proposta Econômica da 
CONTRATADA, estando vinculado a eles. 

15.3. A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as 
obrigações assumidas, atendendo todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

15 .4. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Con~\na imprensa oficial, 
nos termos da legislação vigente. ~ 

SECRETARIA DE P R EFEITURA DE 

GO'VERNO SANTA LUZIA 
FAZENDO M U !TO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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CLÁSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO: 

ASSIN,1RA 

16.1. Elegem as partes contratantes o Foro de Santa Luzia/MA, para dirimir todas e quaisquer 
controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito. 

' CONTRATANTE: 

Santa Luzia/MA, 18 de março de 2022. 

CONTRATADO: 

' TESTEMUNHAS: 

PREFEITURA MU 1 (6.L DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO 
Secretária.Muniçipal.de Governo e Gestão 

P<>rtaria oº 003/2021 

J. I. MARQUES PP 
CNPJ.nº 24,630.4 1/0001-08 

JOSÉ IERLANDIO MARQUES 
RG nº 96031078260 SESP/CE 

CPF nº 621.891.403-82 
Titular da Empresa 

SECRET AR IA D E PREFEITURA DE 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZEN D O MU I TO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 118/2022, PROC. ADM. 
Nº 012/2021, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 002/2021-ARP DO 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA. CONTRJ\TJ\NTE: 
Fundo Municipal de Assistência Social de Santa Luzia/Mi\, 
inscrita no CNPJ sob o nº 18.165.546/0001-68 
CONTRATADA: C. H. da Silva Eireli - lv!E, inscrita no CNPJ 
sob o nº 01.954.854/0001-70 OBJETO: Aquisição de umas 
funerárias e serviços de translado, para atender as famílias 
carentes do Município de Santa Luzia/MA. VIGÊNCIA: 
11/03/2022 até 31/05/2022, VALOR GLOBAL DO 
CONTRATO: R$ 13.156,87 (treze mil, cento e cinquenta e seis 
reais e oitenta e sete centavos). MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico. FUNDAMENTAÇÃO LEG1\L: Lei nº 10.520/02, 
Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e 
no Decreto n.º 7.892, de 23/01/2013 (alterado pelo Decreto n.º 
8.250, de 23/05/2014). RECURSOS: Exercício-2022, Dotação 
Orçamentária: 02.17.00.08.244.0060.1162.0000 
Enfrentamento da Emergência COVID19. Elemento de 
Despesa: 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita. Fonte de Recurso: 1.661.00/004.001. 
Pela Contratante assina a Sra. CRISTATIEDD UNHARES 
DOS SANTOS - Secretária Municipal de Assistência Social e 
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social, Pela 
Contratada assina o Sr. OJU,EANDRO DA SILVA PINTO -
Representante Legal. Santa Luzia/MA, 11/03/2022. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 119/2022, DISPENSA 
DE LICITAÇÃO DO PROC. ADM. Nº 045/2022. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 06.191.001/0001-47 
CONTRATADA: Difusora Comunicação S/A, inscrita no 
CNPJ sob o nº 08.661.220/0001-78 OBJETO: Contratação de 
empresa prestadora de serviços de assessoria e consultoria cm 
comunicação social, assessoria de imprensa, marketing, 
devidamente registrada na CENP- Conselho Executivo de 
Normas Padrão e na ANCINE- Agência Nacional de Cinema 
para o Município de Santa Luzia/1\li\. VIGl~NCIA: 
18/03/2022 até 31/12/2022, VALOR GLOBAL DO 
CONTRATO: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais). 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, Inc. I e Art. 72, 
ambos da Lei 14.133/2021, e demais legislaçôes pertinentes. 
RECURSOS: Exerdcio-2022, Dotação Orçamentária: 
02.04.00.04.122.0003.2016.0000 - Manut. e Func. da Secretaria 
de Administração, Planejamento, Transporte e Mobilidade 
Urbana. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica. Jion te de Recurso: 
1.500.00/001.001. Pela Contratante assina a Sra. JUCENJ\RIA 
SANTOS FRAZÃO - Secretária Municipal de Governo e 
Gestão, Pela Contratada assina o Sr. GLAUBER RANGEL 
FRANÇA DA SILVA - Representante Le1,>al. Santa Luzia/MA, 
18/03/2022. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 120/2022, PROC. ADM. 
Nº 037 /2022, REF. ADESÃO Á ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 043/2021. DO PREGÃO ELETRÓNICO Nº 
021/2021-SRP. DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
075/2021 ORIUNDA DO MUNICÍPIO DE 
GOVERNADOR NEWTON BELLO/MA. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 06.191.001/0001-47 

CONTRATADA: J. 1. Marques - EPP, inscrita no CNl~l sob o 
nº 24.630.431/0001-08 OBJETO: Contratação de empresa 
especializada cm organização de eventos, para planejamento, 
preparação, produção e organização do Aniversário da cidade, 
no Município de Santa Luzia/MA. VIG((NCU\: 18/03/2022 
até 18/04/2022, VALOR GLOBAL DO CONTRATO: RS 
138.852,78 (cento e trinta e oito mil, oitocentos e cinquenta e 
dois reais e setenta e oito centavos). MODALID1\DE: Pre1,>ão 
Eletrônico. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e 
no Decreto n.º 7.892, de 23/01/2013 (alterado pelo Decreto n.º 
8.250, de 23/05/2014). RECURSOS: Exercício-2022, Dotação 
Orçamentária: 02.22.00.13.392.0597.2191 - Apoio, Incentivo à 
Produção e a Difusão das Manifestações Culturais e Religiosas. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa Jurídica. Fonte de Recurso: 
1.500.00/001.001. Pela Contratante assina a Sra. JUCENJ\RIA 
SANTOS FRAZÃO - Secretária Municipal de Governo e 
Gestão, Pela Contratada assina o Sr. JOSI~ IERLANDIO 
MARQUES - Representante Legal. Santa Luzia/1\li\, 
18/03/2022. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 121/2022, PROC. ADM. 
Nº 004/2022, REF. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 017 /2021. DO PREGÃO ELETRÓNICO Nº 
015/2021-SRP. DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
20051400/21-SEMED ORIUNDA DO MUNICÍPIO DE 
SÃO BENEDITO DO RIO PRETO/MA. 
CONTRATANTE: Fundo da Educação Básica de Santa Luzia 
- FUNDEB, inscrita no CNPJ sob o nº 30.370.531/0001-37 
CONTRATADA J. S. Machado Indústria e Comércio Ltda -
ME inscrita no CNPJ sob o nº 00.968.212/0001-67 OBJETO: 
Aquisição de Mobiliários Escolares para atender as necessidades 
da Rede Municipal de Educação de Santa Luzia/l\l;\. 
VIGÊNCIA: 30/03/2022 até 31/12/2022, VALOR GLOBAi, 
DO CONTRATO: R$ 337.710,00 (trezentos e trinta e sete mil, 
setecentos e dez reais). MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto nº 
10.024/2019 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e no Decreto 
n.º 7.892, de 23/01/2013 (alterado pelo Decreto n." 8.250, de 
23/05/2014). RECURSOS: Exercício-2022, Dotação 
Orçamentária: 02.15.00.12.361.0051.1122.0000 - Aquisição de 
Equipamento para o Ensino Fundamental. Elemento de 
Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 
Fonte de Recurso: 1.542.00/001.001. Pela Contratante assina o 
Sr. ANTÓNIO Dr\ SILVA - Secretário l\Iunicipal de Educação 
e Gestor do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educaçào 
(FUNDEB), Pela Contratada assina o Sr. JOSI''. ALVl•'.S 

MACH1\DO - Representante Legal. Santa Luzia/Mi\, 
30/03/2022. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 122/2022, PROC. ADM. 
Nº 116/2021, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 008/2022-ARP DO 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA. CONTR,\TJ\N'J'I '.: 
Fundo Municipal de Saúde de Santa Luzia/Mi\, inscrita no 
CNPJ sob o nº 11.487.015/0001-42 CONTRi\T;\Di\: 
Francisco l'. da Silva Comercio - ME inscrita no CNJ>J sob o nº 
05.759.550/0001-02 OBJETO: Contratação de pessoa jurídica 
para o fornecimento de medicamentos de uso contínuo e por 
demanda através de sentenças judiciais para atender às 
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